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-------------- ESTADO DE SÃO PAULO ---

L E I n9 2.582, de 21 de dezembro de 1 .993. 

':ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N9 1 .583, 

•DE 05 DE DE�EMBRO DE 1 977 - CÔDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ' 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
• • 

a segu&nte Le&:-

ARTI GO 1 9  - Fica alterado o Artigo 431 do Códi
go Tribut&rio do Munic{p&o com a redação dada pela Lei Municipal n9 
1 .  799 de 1 7  de novembro de 1 .983, que passará a vigir com a seguinte re 
dação:-

11ARTIGO 431 - Alim da Base de Cálculo util.izada para o I.P.T.U. e 
para o I.S.S. fica institu{da a UFM (Unidade Fiscal do Munic{pio), para 
o cálculo das taxas e tributos municipais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A unidade fiscal do munic{pio passa a vigir em 
Janeiro de 1 .994, com o valor de CR$ 1 .000, 00 (hum mil cruzeiros reais) 
e será atualizado m�s a m�s pela variação da UFIR ou outro Índice que o 
Govern.o Federal vier adotar. 11 

ARTIGO 29 - A.s 
·o dia 1 0  (déz) dos meses de feve�eiro, 

dezembro . 

-· -

parcelas de IPTU serao pagas ate 
abril, junho, agosto, outubro e 

· ARTIGO 39 - O pagamento da parcela Única 
-

devera 
ocorrer até o dia 1 0  (déz) de fevereiro de 1 994, com desconto de 1 0% 

-

(dez por cento) sobre o valor total. 

ARTIGO 49 - Os valores para a 
de cálculo dos impostos e taxas municipais será igual 
netária (Índice I GP/FGV) com referincia ao período de 
bro, inctusive, de 1 993. 

correção da base 
ao da correção mo 
janeiro a dezem 

-

ARTIGO 59 - Fica alterada a I'lanta Genérica de 
Valores, com base nas benfe�torias e nas obras pÚbZicns rea lizadas nas 
imediações, bem como na real desvalorização da moeda. 

. 

ARTI GO 69 - A apuração do Valor Venal das pro
priedades imobiliárias, para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano, será baseado na PLANTA GENtRICA DE VALORES que faz 
parte integra nte da presente Lei. TABELA ANEXA . 

ARTIGO 79 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação e terá-ef&cac&a a partir de 01 de janeiro de 1 .994, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINCA, aos 21 de dezembro de 1 .993. 
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·-------- ESTADO DE SAO PAULO --------------

cont. LEI n9 2.582, de 21 de dezembro de 1 .993. 

ANTO 

' 

�-

CARLOS NUNES 1 DA SILVA 
-Prefeito Municipal-
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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GIBERTONI BOSCHINI 
-Diretor da Secretaria
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